
Anteriormente, a PRPI não dispunha de meios para alterar, no Sistema Atena, o prazo

de utilização dos recursos. Assim, apenas o prazo de entrega da prestação de contas

podia ser prorrogado. Nessas situações, eventuais prorrogações do uso dos recursos

eram registradas manualmente no campo “pareceres”. 

Com o recente aprimoramento do sistema, passou a ser possível realizar, de forma

oficial, a atualização do prazo de uso dos recursos. Entretanto, existem prestações de

contas em que o uso do recurso foi prorrogado e devidamente registrado nos

pareceres, mas que permanecem no sistema como “prazo vencido”, já que até então

não havia como alterar esse dado. 

Dessa forma, os outorgados que tiveram o prazo de utilização de recursos prorrogado

— mas cujo prazo original já estaria encerrado — encontram-se com a prestação de

contas bloqueada para alterações, sem possibilidade de inclusão ou modificação dos

registros de despesa. Essa situação será regularizada assim que os novos prazos

forem atualizados oficialmente no sistema.

Enquanto isso, os outorgados deverão encaminhar a prestação de contas à PRPI sem

qualquer alteração ou atualização dos lançamentos. Orientamos que os docentes

enviem a PC aos respectivos autorizadores financeiros pelo Sistema Atena e que estes,

ao validá-la, incluam a seguinte observação: 

“Atualização do prazo de uso do recurso já deferido, diante do aprimoramento do

Sistema Atena.”
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